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Estado de Mato Grosso 

LEI N12.749 ,de 17 de abril de 1 967. 

Institue a oarteira profissional 
do M1nist~r!o Pdblioo, e dá o~ 
tras providenoias. 

@ @@W~\1i'i1~@@!il @:i) '~~1J~@@ ©~ &'!].iW© @!il:i)$\)º : 

Faço saber que a Assemb16ia Legislativa do Es 
tado deoreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo 11 - l institui da a carteira profissi~ 
nal para os membros do Ministério Pdb1100 da Justiça do Eeta 
do de Mato Grosso, com validade de carteira de identidade. 

Artigo 21 - Fioa a Procuradoria Geral da Ju~ 

tiça do Estado de Mato Grosso autorizada a regulamentar a pre 
sente Lei. 

Artigo 31 - Esta lei entrarlÍ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

PallÍoio AlencBstro, em CuiablÍ, 17 de abril de 
1 967, 1461 da Independ~noia e 791 da Repdblica. 
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